
 

Regulamento 
 

Dia dos Pais no Shopping Light com Marcos Bassi. 
 

 

1. A promoção “Dia dos Pais no Shopping Light com Marcos Bassi” não está 

atrelada à sorte dos participantes e é valida para todas as pessoas físicas que 

desejem participar. 

  

2. A promoção acontecerá no período de 23 de Julho de 2010 a 08 de Agosto de 

2010, em que serão distribuídos, no total, 3.000 (três mil) DVDs “ Marcos Bassi 

– A grande arte de churrasco”. 

 

3. O consumidor deverá levar até o posto de troca o comprovante de compra ou 

Nota Fiscal de qualquer compra efetuada em qualquer loja instalada no 

Shopping Light no período retro mencionado, no valor mínimo de R$ 50,00 

(cinquenta reais). É válido acumular notas fiscais de diversos valores até 

alcançar o valor mínimo estabelecido, ou seja, o consumidor, inclusive, terá 

direito a receber DVD se apresentar mais de uma nota fiscal, dentro do mesmo 

período, de lojas iguais ou diferentes, desde que a soma das notas fiscais 

alcancem a importância de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 

4. Os prêmios serão retirados no posto de troca instalado no Espaço Cliente (1° 

andar) no Shopping Light, de segunda á sexta-feira, das 09.00h às 21.00h, aos 

sábados das 09.00h às 20.00h e aos domingos e feriados das 11.00h às 18.00h, 

no período acima estabelecido da promoção. 
 

5. Será permitida a troca no período da promoção, limitando-se a 02 (dois) DVDs 

por CPF. 
 

6. O consumidor não poderá retirar nenhum DVD sem o comprovante de compra 

ou Nota Fiscal, nem sequer na hipótese em que o consumidor tenha realizado 

sua compra, mas a entrega do produto seja posterior e, portanto, também 

posterior seja a entrega da nota fiscal correspondente. 
 

7. O consumidor autoriza que sua NF seja carimbada como mero controle de 

entrega dos DVDs e não poderá exigir nenhum outro tipo de prêmio nem o 

valor do DVD em espécie. 



 

8. O consumidor está ciente de que deve informar seus dados cadastrais (Nome, 

RG, CPF e email/telefone) para recebimento do DVD e que não poderá solicitar 

outro DVD, uma vez que tenha retirado o seu, nem em casos de eventuais 

roturas. 
 

9. Por força do artigo 10, do decreto 70.915.72, não terão validade, para 

participação nesta promoção, as Notas Fiscais referentes à compra de 

medicamentos, bebidas alcoólicas com teor alcoólico superior a 13 graus Gay 

Lussac, fumos e seus derivados, armas de fogo e munições, explosivos e fogos 

de artifício ou estampido.  
 

10. O Shopping Light informa que todos os direitos de uso de imagem e/ou autorais 

foram devidamente pagos para esta promoção “Comprou-ganhou” e que os 

DVDs não poderão ser comercializados por terceiros, sob pena de adoção de 

medidas judiciais cabíveis. 
 

11. Fica terminantemente proibida a participação nesta promoção de qualquer 

funcionário ou contratado de qualquer tipo de loja habilitada ao comércio no 

Shopping Light, de qualquer tipo de prestador de serviço do Shopping Light ou 

da empresa General Shopping e de qualquer funcionário ou contratado da 

Agência Promovisão, responsável operativa desta promoção, seja de forma 

direta ou indireta. 
 

12. Caso ocorra o término do estoque antes do dia 08 de Agosto de 2010, a 

promoção será encerrada imediatamente, dando-se ampla divulgação aos 

consumidores. 
 

13. Somente será válida a participação das lojas e/ou quiosques regularmente 

estabelecidos no Shopping Light, tanto do ponto de vista fiscal como jurídico, 

não sendo admitida a apresentação isolada de faturas ou cupons de cartão de 

crédito/débito. 
 

14. Documentos fiscais seqüenciais e/ou emitidos na mesma data, pelo mesmo 

estabelecimento do Shopping e para a mesma pessoa, serão passiveis de 

conferencia na loja ou quiosque que efetuou a venda, podendo ser 

desconsiderados e invalidados para o fim de participação nesta promoção, caso 

seja constatada alguma irregularidade. 
 



15. A divulgação desta promoção poderá ser feita por meio de anúncios em jornais, 

volantes, rádios, cartazes, mala direta, “press-release” e mídia exterior, a 

exclusivo critério dos proprietários e administradores do Shopping Light. 
 

16. Os participantes autorizam, desde já, o uso de sua imagem, som de voz e nome 

em filmes, vídeos, fotos e cartazes, anúncios em jornais, revistas e internet para 

divulgação de sua participação na promoção, sem qualquer ônus para o 

Shopping Light. 
 

17. As dúvidas não previstas neste regulamento serão dirimidas por 02 (dois) 

representantes do Shopping Light, sendo que suas decisões serão soberanas e 

irrecorríveis. 
 

18. A participação nesta promoção implica a aceitação total e irrestrita de todos os 

termos e condições deste regulamento. 
 

19. Esta promoção não implica qualquer modalidade de sorte ou competição, não 

estando, portanto, sujeita à autorização prévia, conforme estabelecido na Lei 

5.768/71. 

 

 


